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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MADALENA/CE





    PORTARIA ____/2023/PMJVMDL
INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO 
Investigante: Ministério Público do Estado do Ceará 
Investigados: Município de Madalena, Estado do Ceará, Escolas e Creches Particulares de Madalena
EMENTA: EDUCAÇÃO. INFÂNCIA. SEGURANÇA. INVESTIGAR SITUAÇÃO DA SEGURANÇA DAS ESCOLAS E CRECHES PÚBLICAS E PARTICULARES DO MUNICÍPIO DE MADALENA.EXERCÍCIO DE 2023.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ, através do Promotor de Justiça respondendo pela Comarca de Madalena (Tutela da educação e da infância), no uso das atribuições previstas na Constituição Federal , art. 127, caput, e art. 129, III e IX; na Lei Federal nº. 8.625/93, art. 27, caput, incisos I a IV, e seu parágrafo único, incisos I e IV, c/c art. 80; na Lei 7.347/85, art. 8º, § 1º; na Lei Complementar Estadual nº. 72/2008, art. 114, inciso IV, alínea “b”, art. 116, inciso I, alínea “b”, art. 117, inciso II, parágrafo único, alíneas “a” e “b”; na Resolução 036/2016/OECPJ, art. 27, parágrafo único, e, ademais;
CONSIDERANDO que a criança e o adolescente têm especial proteção do Estado, sendo dever do Poder Público, da sociedade e da família assegurá-los, de acordo com o art. 227 da Constituição Federal, “com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão”;
CONSIDERANDO que a educação é um direito de todos e dever do Estado e da família, devendo ser promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando O pleno desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania e qualificação para o trabalho (art. 205 da Constituição Federal de 1988);
CONSIDERANDO que a saúde, que abrange à incolumidade física e psicológica, é direito fundamental, constitucionalmente assegurado, sendo dever do Estado a promoção de sua tutela, inclusive preventivamente;
 CONSIDERANDO o conceito de violência escolar dado pelos autores Priotto e Boneti (2009), ligado a comportamentos agressivos, conflitos interpessoais, danos ao patrimônio, atos criminosos, discriminações e outros atos de violência cometidos por alunos, professores e funcionários no ambiente escolar, podendo ser compreendido também a partir de uma construção social que ocorre nas interações entre os personagens, relações internas, externas e institucionais e que constituem as práticas da violência;
CONSIDERANDO que as estratégias desenvolvidas na escola devem buscar a promoção de medidas de prevenção e enfretamento ao fenômeno da violência no ambiente escolar, promovendo uma cultura de paz, conforme descrito no artigo 12, IX, X e XI da Lei Federal nº 9.394/96, incluído pela Lei nº 13.663/2018;
CONSIDERANDO que, sendo a violência escolar fenômeno multifatorial e crescente no país, a escola deve buscar apoio fora dos seus muros, uma vez que as ocorrências vivenciadas em seu interior são reflexos de uma sociedade que muito utiliza a violência como resposta a suas contradições;
CONSIDERANDO que podem ser demandados os seguintes órgãos da rede de proteção, nos casos de violência escolar, de acordo com suas respectivas áreas de atuação: Conselho Tutelar; Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS); Centro de Referência de Assistência Social (CRAS); Centro de Atenção Psicossocial (CAPS), nas modalidades CAPS i e CAPS AD; Polícia Militar; Delegacia de Polícia; Ministério Público; Poder Judiciário;
CONSIDERANDO que, quando a criança ou o adolescente está no ambiente escolar (creche), é a Escola/CMEI que são responsáveis por garantir a segurança de seus alunos, principalmente considerando que o serviço é voltado ao atendimento de infantojuvenis;
CONSIDERANDO que os serviços escolares prestados às crianças e aos adolescentes devem, necessariamente, respeitar sua condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, cujos prestadores deverão, necessariamente, zelar pela segurança dos seus usuários;
CONSIDERANDO que, infelizmente,  cada vez mais estão ocorrendo ataques e/ou ameaças a vida alunos e professores de instituições de ensino, praticadas tanto por terceiros, quanto por próprios alunos
CONSIDERANDO que o Ministério Público deseja que essas tragédias não mais ocorram, mediante a organização de protocolo de atuação nos casos dessa natureza, bem como reforçando a segurança dos ambientes escolares;
RESOLVE, com fundamento no art. 7;

o. e ss da Resolução 036/2016/OECPJ, instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, observado o art. 127, c.c. art. 129, inciso III, da Constituição Federal, c.c. art. 25, inciso IV, da Lei Orgânica Federal n. 8.625/93, com o objetivo de colher elementos de convicção para, se necessário for, propor  ação civil pública ou termo de ajustamento de conduta, com vistas a solucionar os problemas apontados.
1.Cadastre no sistema SAJ-MP e autue-se como inquérito civil público – ICP, na forma da resolução 036/2016 do OECPJ-CE e da resolução 23 do CNMP;   
2.Considerando a necessidade da publicidade dos autos, determino com base no art. 7º, § 2º da Resolução 23/2007 do CNMP e art. 20, § 2º, I, da Resolução 036/2016 do OECPJ (Diário Eletrônico do MP) a publicação da presente Portaria nos locais de costume.
3.Nomeio o técnico ministerial Cristiano Lopes para secretariar e diligenciar o presente ICP, nos termos do art. 14º, § 1o da Resolução 036/2016 do OECPJ e art. 4º, V, da Resolução nº 23 do CNMP, conferindo poderes para realizar a produção de atos meramente ordinatórios, bem como diligências de caráter probatório.
4. Encaminhe cópia desta portaria a Prefeita de Madalena, ao Presidente da Câmara, ao Secretário de Educação e ao Coordenador da CREDE 12, respectivamente, de forma a que cada gestor seja formalmente cientificado do que lhe couber e tenha também ciência das requisições eventualmente dirigidas aos demais – assim preconizando-se a sinergia interinstitucional e prestigiando-se os princípios democrático e da publicidade;
5.Determino a remessa de cópia da portaria ao CAOEDUC – PROTOCOLO-SAJ, para fins de ciência e acompanhamento de matéria de extrema relevância.
6. Expeça a recomendação administrativa em anexo.
Autue-se. Registre-se. Expedientes necessários. Cumpra-se com urgência.


Madalena, 
� "Faca com mais de 30cm é encontrada em mochila de aluno de 10 anos que voltava da escola em São Francisco do Sul". Disponível em: https://www.facebook.com/search/posts/?q=s%C3%A3o%20chico%20online.


"Autor de ataque a creche em Saudades/SC planejava as mortes há 10 meses". Disponível em 


https://ndmais.com.br/seguranca/policia/bombeiro-conta-relatos-de-agressor-em-creche-de-sc-parecia-que-tinha-uma-meta/.


"Aluno com faca faz ataque em escola de SP". Disponível em: https://www.bbc.com/portuguese/articles/cx859ngdj35o


"Quatro crianças são mortas em ataque a creche em Blumenau". Disponível em: https://g1.globo.com/sc/santa-catarina/noticia/2023/04/05/ataque-creche-blumenau.ghtml


"Ataque em escolas deixa três mortos e 13 feridos em Aracruz, no ES". Disponível em: https://g1.globo.com/es/espirito-santo/noticia/2022/11/25/ataques-em-duas-escolas-deixam-feridos-em-aracruz-norte-do-es.Ghtml.


"Brasil teve mais de 10 ataques a creches e escolas desde 2011; relembre", Disponível em: https://g1.globo.com/sc/santa-catarina/noticia/2023/04/05/brasil-teve-mais-de-10-ataques-a-creches-e-escolas-desde-2011-relembre.Ghtml.
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